Oitiva do ofendido
Dispõe o artigo 201 do CCP que “Art. 201.  Sempre que possível, o ofendido será qualificado e perguntado sobre as circunstâncias da infração, quem seja ou presuma ser o seu autor, as provas que possa indicar, tomando-se por termo as suas declarações.”.

Portanto, o Código determina ao magistrado, presidente do procedimento, que proceda à oitiva da vítima de forma obrigatória, autorizando-o inclusive, no parágrafo único do referido dispositivo, a condução coercitiva do ofendido.

Para a avaliação do valor probatório do depoimento da vítima, é indispensável avaliar o seu interesse no julgamento da pretensão punitiva estatal. Ab initio, toda vítima de infrações penais possui interesse presumido no julgamento da ação, posto que inerente ao ser humano o sentimento vingativo. Porém, a despeito disso, o código penal no seu artigo 91 que a condenação do réu torna certa o dever de indenizar a vítima, nos seguintes termos:
Art. 91 - São efeitos da condenação: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; 

Portanto, além do interesse presumido na prestação da tutela jurisdicional, a vítima possui interesse concreto posto que, como toda infração penal necessariamente atinge um bem juridicamente tutelado, a sentença penal condenatória torna certa a reparação do dano causado.

Por isso, em regra, não se admite a palavra da vítima com valor preponderante na prestação da tutela jurisdicional. Pelo contrário, a doutrina atribui ao depoimento valor probatório não pleno. Porém, jurisprudencialmente, admite-se uma exceção à tal regra: nos crimes contra os costumes, por sua natureza, a palavra da vítima tem sido valorada de forma preponderante para a condenação ou absolvição do réu exigindo-se, entretanto, harmonia da versão com os demais meios de provas, conforme entendimento jurisprudencial a seguir: 

APELAÇÃO CRIMINAL - ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR - ESTUPRO - ROUBO.

1. NOS CRIMES PRATICADOS ÀS ESCONDIDAS, A PALAVRA DA VÍTIMA É DE EXTREMA IMPORTÂNCIA, POIS ELA É A ÚNICA A PRESENCIAR OS FATOS, PRINCIPALMENTE QUANDO A VÍTIMA RECONHECE O RÉU E SEU DEPOIMENTO É RICO EM DETALHES E HARMÔNICO COM AS DECLARAÇÕES PRESTADAS NA DELEGACIA.

2. AOS CRIMES DE ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR, AINDA QUE PRATICADOS NAS MESMAS CONDIÇÕES DE TEMPO, LUGAR E MODO DE EXECUÇÃO, NÃO SE APLICA A CONTINUIDADE DELITIVA, POIS NÃO SÃO DA MESMA ESPÉCIE.

3. CONFIGURA-SE HIPÓTESE DE CONCURSO FORMAL QUANDO A AÇÃO ÚNICA, CONSUBSTANCIADA NA SATISFAÇÃO SEXUAL, DESDOBRADA EM ATOS DE FELAÇÃO E CONJUNÇÃO CARNAL, PROVOCA DOIS RESULTADOS TÍPICOS DISTINTOS. 

4. A DECISÃO DO STF QUE, INCIDENTALMENTE, CONSIDEROU INCONSTITUCIONAL O § 1º DO ART. 2º DA LEI 8.072/90, AFASTOU A PROIBIÇÃO À PROGRESSÃO DE REGIME AO RÉU CONDENADO PELA PRÁTICA DE CRIME HEDIONDO. 

5. DEU-SE PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO RÉU E NEGOU-SE PROVIMENTO AO APELO DO MPDFT.
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